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VI ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO I

Apresentação

Com imensa alegria que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO DO TRABALHO E PROCESSO DO TRABALHO” do VI Encontro
Virtual do CONPEDI, com a temática “Direito e Políticas Públicas na era digital”, promovido
pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito (CONPEDI), tendo como
parceiros institucionais a Faculdade de Direito de Franca e Faculdades Londrina, em evento
realizado entre os dias 20 e 24 de junho de 2023, de forma 100% digital.

Trata-se de publicação que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes ao Direito material e
processual do Trabalho, a Reforma Trabalhista, robotização das relações do trabalho e os
graves problemas advindos de casos de exploração do trabalho análogos à escravidão. Os
trabalhos apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores no âmbito do Grupo de
Trabalho e da Linha de Pesquisa, utilizam-se de textos doutrinários, advindos de projetos de
pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e graduação, que colocam
em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos atuais e extremamente
relevantes.

Além da riqueza das pesquisas, percebe-se que os trabalhos apresentados advêm das mais
variadas regiões do país, o que enriquece ainda mais a presente coletânea.

O primeiro pôster teve como título “A EFICÁCIA DOS MECANISMOS TRIBUTÁRIOS DE
COMBATE AO TRABALHO ESCRAVO NO ESTADO DE SÃO PAULO E SUAS
POSSÍVEIS CONTRIBUIÇÕES PARA O ESTADO DO MARANHÃO”, da autora Maria
Eduarda Galvão Corrêa.

O segundo pôster “A EFICÁCIA DOS MECANISMOS TRIBUTÁRIOS DE COMBATE AO
TRABALHO ESCRAVO NO ESTADO DO MARANHÃO” da lavra do autor Alberth



Rodolfo Ferreira Viana.

“CÉSIO-137 E O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DO TRABALHADOR”, terceiro da
coletânea, é o trabalho da autora Julia Garcia da Fonseca Mauri.

O quarto, e último, texto, com o verbete “ESCASSEZ DE INSTRUMENTOS
REGULATÓRIOS TRIBUTÁRIOS COMO MECANISMOS DE COMBATE AO
TRABALHO ESCRAVO CONTEMPORANEO EM MINAS GERAIS”, de autoria de Julia
Carvalho Rodrigues.

O quinto trabalho “E AGORA OS ROBÔS IRÃO SUBSTITUIR OS HUMANOS NO
MERCADO DE TRABALHO? CONSEQUÊNCIAS DO USO DA INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL NA SOCIEDADE MODERNA LÍQUIDA”, elaborado por Geovana Deisy
Lima Oliveira Sousa e Kamilly Izabelly dos Santos Gonçalves.

O próximo texto é de Ana Carolina Faria Tereza, com o título “LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS NAS RELAÇÕES DE TRABALHO: UMA ANÁLISE DA
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA NO CASO DE VAZAMENTO DE DADOS
PESSOAIS E SENSÍVEIS DO TRABALHADOR”.

O sétimo tem o título “NOVAS TECNOLOGIAS E DIREITOS DOS TRABALHADORES”
e foi defendido por Raquel de Melo Furini.

Na sequência o trabalho “O NOVO DILEMA DAS REDES: O PODER DIRETIVO DO
EMPREGADOR EM FACE DO DIREITO À PRIVACIDADE DO EMPREGADO”, de
redação conjunta dos autores Rosa Benevides Gomes Aguiar e Emylle Medrado Coutinho.



“O PERFIL DA JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO DA
2ª E 15ª REGIÃO A RESPEITO DO NEXO CAUSAL ENTRE TRABALHO E
TRANSTORNOS MENTAIS E COMPORTAMENTAIS”, escrito por Thalita Hage Nunes
Gomes, o Mestrando Pedro Alonso Molina Almeida e sob orientação do Professor Doutor
Silvio Beltramelli Neto.

No ato seguinte, o trabalho “O PROCESSO SOCIAL DE FORMAÇÃO DA
SUBJETIVIDADE NEOLIBERAL NAS AÇÕES DE DIAGNÓSTICO E PROMOÇÃO DA
CONCEPÇÃO DE TRABALHO DECENTE DA OIT”, do Mestrando Leandro Faria Costa,
sob orientação do Professor Doutor Silvio Beltramelli Neto.

E o último trabalho “TRABALHO ANÁLOGO À ESCRAVIDÃO NO CAMPO:
POLÍTICAS PÚBLICAS DE COMBATE E UMA ANÁLISE SOB A PERSPECTIVA DA
VULNERABILIDADE DAS VÍTIMAS” da autora Luísa de Souza Almeida, sob orientação
da Professora Doutora Iara Marthos Águila.

Em resumo, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e profícuos.
Percebe-se uma preocupação com temas atuais e de grande impacto prático no cotidiano dos
trabalhadores.

Sem dúvida, esta publicação fornece instrumentos para que pesquisadores e aplicadores do
Direito compreendam as múltiplas dimensões que o mundo contemporâneo assume na busca
da conjugação da promoção dos interesses individuais e coletivos para a consolidação de uma
sociedade dinâmica, multifacetada e de consenso.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente
coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.



Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de todos os Direitos estampados no texto constitucional.

04 de julho de 2023.
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NOVAS TECNOLOGIAS E DIREITOS DOS TRABALHADORES

Catharina Martinez Heinrich Ferrer1

Raquel de Melo Furini

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: A Inteligência Artificial vem modificando as relações entre os indivíduos,
destacando-se as empresariais, de consumo, educação, saúde, trabalho, pesquisas etc. O
Direito, cumprindo seu papel, acompanha a sociedade e suas transformações, buscando
assegurar, juntamente com as políticas públicas, maior segurança diante das novas realidades
vivenciadas. Em diversos momentos ao longo da história, os direitos dos trabalhadores foram
violados, a exemplo da Revolução Industrial, ocorrida entre a segunda metade do século
XVIII e o início do século XIX, caracterizada pela substituição da manufatura pela
maquinofatura, bem como jornadas de trabalho excessivas e condições insalubres de trabalho.
Como consequência deste fato, no século XVIII, surgiu o movimento chamado de “Ludismo”,
liderado por Ned Ludd, a revolta dos trabalhadores com a situação precária no ambiente de
trabalho que, posteriormente, ocasionou a destruição das máquinas, tudo devido à crise
econômica na Inglaterra, bem como os baixos salários, fome e desemprego da população. 

PROBLEMA DE PESQUISA: O artigo 7º, inciso XXVII da Constituição Federal efetiva a
proteção ao trabalhador em face a automação, justamente visando a melhoria da sua condição
social. Nas relações trabalhistas, “automação” significa a substituição do trabalho manual por
sistemas automatizados, maquinários, sendo estes, englobados, atualmente, pelas novas
tecnologias, incluindo a Inteligência Artificial. Devido aos novos avanços, o trabalhador fica
em uma posição de vulnerabilidade, hipossuficiência, não sendo capaz de concorrer com uma
máquina. Isso traz reflexos para o mercado de trabalho, promovendo uma alta nas dispensas
dos empregados, ou seja, aqueles que não se adequam ao novo mercado, estão fora dele. O
que leva à seguinte reflexão: os direitos dos trabalhadores acompanharam o avanço das novas
tecnologias como a inteligência artificial?

OBJETIVO: Compreender e analisar os impactos da Inteligência Artificial, as transformações
trazidas pela mesma no ambiente de trabalho, a fim de que, as políticas públicas promovam a
proteção do trabalhador em face a automação; e estimular a harmonia/cooperação entre as
novas tecnologias e a força de trabalho do empregado, para que haja a permanência e não
substituição, sendo oferecidos cursos preparatórios pelo governo para a sua capacitação e,
assim, como consequência, o empregado aperfeiçoa suas habilidades, estando preparado para
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o mercado de trabalho atual.

MÉTODO: A pesquisa utilizou técnica qualitativa e método indutivo, pois, tais fatos são
verificados através de experiencias sociais, além de coleta de informações, organização e
análise de dados e, por fim a comprovação, por ora preliminar, das hipóteses estabelecidas.
No mais, delineou-se o estudo através do referencial bibliográfico de doutrinas e artigos sobre
o tema.

RESULTADOS: Para que se mantenha a empregabilidade dos trabalhadores, torna-se
necessária a implementação da política pública social, de modo a criar cursos voltados à área
de tecnologia aos trabalhadores, tidos como uma ferramenta de aprendizado e
aprofundamento, tornando seu trabalho mais eficiente e dinâmico.

Palavras-chave: Relações entre os indivíduos, automação, harmonia
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